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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1731/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 09 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIO FELIPE ADBALLA DIAS  - matrícula nº 10190, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 422 ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 20 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1930/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, LIVIA FRAZÃO DOS ANJOS - matrícula nº 10401, para 
ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 17º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 23 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1946/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA 
PILEGI - matrícula nº 10345, para ocupar o Cargo de Supervisor 
Educacional - GFS Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 15º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 23 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1963/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 23 de março de 2012, em virtude de habi-

litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, DIOGO SANTOS TAVARES - matrícula nº 10426, para 
ocupar o Cargo de Engenheiro Civil I – Nível 2, Padrão S/A, da 
Secretaria de Obras, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 7º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 23 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2037/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARCEL GONÇALVES DOS SANTOS 
- matrícula nº 10196, para ocupar o Cargo de Fiscal Ambiental I – 
Nível 2, Padrão S/A, da Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 3974/2012 
- Classificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2038/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, TATIANE CORREIA DA SILVA - matrícula nº 10197, 
para ocupar o Cargo de Fiscal Ambiental I – Nível 2, Padrão S/A, 
da Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo N º 3974/2012 - Classificação 2º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2039/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIANA PIRES NOVAES - matrícula nº 10198, para 
ocupar o Cargo de Fiscal Ambiental I – Nível 2, Padrão S/A, da 
Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo N º 3974/2012 - Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2045/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, LETÍCIA DE SOUZA PESSANHA - matrícula nº 10449, 
para ocupar o Cargo de Agente Administrativo, GFM Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 – Classificação 15º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2046/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ALINE CANDIDA SOBRINHO - matrícula nº 10456, 
para ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 15 º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
27 de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2359/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, JOSE MARÇAL DE OLIVEIRA RAMOS  - matrícula nº 
10318, para ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6 – Padrão 
A, da Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho 
exarado nos autos do Processo Nº3306 /2012 – Classificação 1º 
lugar – PNE.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2360/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, FELIPE GOMES DE AZEVEDO  - matrícula nº 10319, 
para ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6 – Padrão A, da 
Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo Nº3306 /2012 – Classificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2361/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,
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R E S O L V E:                                               

N O M E A R, a contar de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MILENE PEREIRA DA SILVA  - matrícula nº 10320, 
para ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6 – Padrão A, da 
Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo Nº3306 /2012 – Classificação 2º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2362/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, NATASHA DRIUSSO DE SOUZA  - matrícula nº 10321, 
para ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6 – Padrão A, da 
Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo Nº3306 /2012 – Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2363/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ALMEIDA  - 
matrícula nº 10322, para ocupar o Cargo de Agente Executivo, 
Nível 6 – Padrão A, da Secretaria de Ambiente e Defesa Civil, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº3306 /2012 
– Classificação 4º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2622/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 09 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, SANDRA REGINA FERREIRA DA SILVA  - matrícula 
nº 10497, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 350 º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 20 
de abril de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2633/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                               
N O M E A R, a contar de 09 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, FERNANDA GONÇALVES COELHO - matrícula nº 

10496, para ocupar o Cargo de Supervisor Educacional - GFS 
Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despa-
cho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 
16º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 20 
de abril de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

PORTARIA-012-PS/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER  a contar de 22 de dezembro de 2011, a RUTH SAM-
PAIO QUEIROZ, CPF n.º 052.904.657-15, data de nascimento 
09/05/1943, pensão equivalente a 50% dos vencimentos com 
base contributiva, do seu esposo e ex-servidor da ativa ELSON 
CAMPOS, CPF n.º 357.275.517-49, falecido em 26/10/2011, 
com fundamento no Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação dada 
pela EC 41/03, Art. 2º, II, da Lei Federal 10.887/2004, Art. 10, II, 
Artigo 11, I, § 4º, Artigo 19, II, “a” da Lei Municipal 1687/2009, 
Artigo 3º, I, “a”, Artigo 26, II e Artigo 27, II, do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Adminis-
trativo n.º 19909/2011, ficando seus proventos fixados em R$ 449,62 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

P O R T A R I A   Nº 2636/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E: 
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, EDSON DE 
ARAUJO LIMA - Matrícula nº 93713, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 1, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
         

SANDRO MATOSPREFEITO

P O R T A R I A   Nº 2637/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E: 
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2012, FABIO MEN-
DONÇA DA SILVA - Matrícula nº 92710, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A   Nº 2638/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E: 
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, PATRÍCIA ALVES 

P O R T A R I A   Nº 2634/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E: 
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JESSICA DO 
NASCIMENTO CAETANO - Matrícula nº 93714, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A   Nº 2635/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E: 
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2012, DENILZA DE 
BRITO LIMA - Matrícula nº 88031, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade Região 1, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

DE CARVALHO - Matrícula nº 93712, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

AVISO DE ADIAMENTO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
005/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4088/2011
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar ser-
viços de limpeza e desobstrução das redes de esgotamento sanitário.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2492/2012
OBJETO: Aquisição de veículo automotor de passeio, tipo Sedan, 
novo/zero Km, ano/modelo 2012.

A Comissão Permanente de Pregão torna público para conhecimento 
dos interessados, que a sessão pública para realização dos pregões 
supracitados ficam adiados “SINE DIE”. ROMERO AGRA 
NASCIMENTO – PREGOEIRO – EM 17/05/2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

P O R T A R I A Nº 2639/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2012, DAYSE 
VERONICA DE FRANÇA SOARES - Matrícula nº 92706, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PORTARIA Nº. 271/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, JOSÉ CARLOMAM DA SILVA, matrícula nº. 
1932-11, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Administra-
tivo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a 
partir de 1º. de  maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 04 de maio de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                     JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente             2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                        JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 272/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, SONIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº. 1833-06, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Administrativo, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 04 de maio de 2012.

PORTARIA Nº. 273/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, MARCIO GLEI DE OLIVEIRA MENDES, 
matrícula nº. 2038-04, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
de Planejamento, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 04 de maio de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                             JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente             2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                       JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 274/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, CARLOS ARY CABRAL FRANCO, matrícula 
nº. 1934-02, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico de Pla-
nejamento, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João de 
Meriti, a partir de 1º. de  maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 04 de maio de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                   JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                       JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 275/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, MARCIA CRISTINA DOS SANTOS MORGA-
DO, matrícula nº. 1792-12, do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico Financeiro, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São 
João de Meriti, a partir de 1º. de  maio de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 04 de maio de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                     JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                          JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA-043-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR compulsoriamente a contar de 17 de fevereiro de 
2012, o Servidor ARISTEU FREITAS, CPF n.º 352.611.537-00, 
data de nascimento 17/02/1942, no cargo de Ajudante de Serviço, 
nível 3/A, do quadro de pessoal permanente da Secretaria de 
Obras, sob a matrícula n.º 23989, com fundamento no Art. 40, II, 
da CF/88, com redação dada pela EC 41/2003, C/C a Lei Federal 
10.887/2004, em consonância com o Art. 19, I, “b”, da Lei Muni-
cipal 1687/2009, C/C Art. 5º, I, “b” e Art. 18 do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Adminis-
trativo n.º161/2012, ficando seus proventos fixados em R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais).
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                        JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                           JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA-042-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
 O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR compulsoriamente a contar de 2 de novembro 
de 2011, a Servidora THEREZINHA QUIRINO, CPF n.º 
984.357.527-04, data de nascimento 02/11/1941, no cargo de Aju-
dante de Serviço, nível 2/C, do quadro de pessoal permanente da 

Secretaria de Obras, sob a matrícula n.º 27178, com fundamento 
no Art. 40, II, da CF/88, com redação dada pela EC 41/2003, C/C a 
Lei Federal 10.887/2004, em consonância com o Art. 19, I, “b”, da 
Lei Municipal 1687/2009, C/C Art. 5º, I, ‘b” e Art. 18 do Decreto 
Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º12390/2011, ficando seus proventos fixados em 
R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).
(valor vigente na data da validade da aposentadoria)
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-041-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR compulsoriamente a contar de 8 de dezembro de 
2011, a Servidora ALDICEIA DOS SANTOS, CPF n.º 002323737-
60, no cargo de cozinheira, nível 3/B, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria de Saúde, sob a matrícula n.º 1476, com 
fundamento no Art. 40, II, da CF/88, com redação dada pela EC 
41/2003, C/C a Lei Federal 10.887/2004, em consonância com o 
Art. 19, I, “b”, da Lei Municipal 1687/2009, C/C Art. 5º, I, ‘b” e 
Art. 18 do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º12387/2011, ficando seus 
proventos fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-014-PS/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 25 de fevereiro de 2012, a VERA LU-
CIA ALVES CAMARA CASINI, CPF n.º025516447-55 , data de 
nascimento 17/02/1958, pensão equivalente a 100% dos proventos 
do seu esposo e ex-servidor da inativo CLAUDIO CASINI, CPF 
n.º568.503.877-15, falecido em 26/02/2012, com fundamento no 
Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, Art. 
2º, II e Art. 15, da Lei Federal 10.887/2004, Art. 10, II, Artigo 11, 
I, § 4º, Artigo 19, II, “a” da Lei Municipal 1687/2009, Artigo 3º, I, 
“a”, Artigo 26, I e Artigo 27, II, do Decreto Municipal 4304/2004, 
de acordo com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 
136/2012, ficando seus proventos fixados em R$ 933,00 (novecentos 
e trinta e três reais).
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-013-PS/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 16 de janeiro de 2012, a JANETE ELIAS 
DA SILVA RIBEIRO, CPF n.º 462.505.307-20, data de nascimento 
12/09/1947, pensão equivalente a 100% dos vencimentos com base 
contributiva, do seu esposo e ex-servidor da ativa LUIZ CARLOS 
RIBEIRO, CPF n.º348.549.677-49, falecido em 08/12/2011, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação dada pela 
EC 41/03, Art. 2º, II e Art. 15, da Lei Federal 10.887/2004, Art. 10, 
II, Artigo 11, I, § 4º, Artigo 19, II, “a” da Lei Municipal 1687/2009, 
Artigo 3º, I, “a”, Artigo 26, II e Artigo 27, II, do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Adminis-
trativo n.º 588/2012, ficando seus proventos fixados em R$ 872,00 
(oitocentos e setenta e dois reais).
São João de Meriti, 15 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 


